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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 201, DE 22 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 8, de 10/4/2019, do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, resolve:

Designar a servidora CHRISTIANNE LISBOA CORDEIRO, código 47025, Analista
Judiciária, requisitada do Supremo Tribunal Federal, para exercer a função comissionada de
Assistente 2, Nível FC-2, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Douglas Alencar Rodrigues.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 209, DE 28 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do Processo TST nº 505.945/2018-0, resolve:
Dispensar a servidora INES MARINA DE ALBUQUERQUE, código 32766, Analista

Judiciária, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, do Gabinete
do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, com efeitos a contar de 20 de
maio de 2019, em virtude de sua aposentadoria.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 210, DE 28 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 92, de 28/5/2019, da Secretaria de Saúde;
considerando o constante do memorando nº 28, de 28/5/2019, do Gabinete do

Ex.mo Sr. Ministro José Roberto Freire Pimenta, resolve:
1 - Designar a servidora ARIANE ROBERTA DE SOUZA GUIMARAES, código

62952, Técnica Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Divisão Odontológica.

2 - Designar a servidora IVE KARLA SOARES GOUVEA, código 62999, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível
FC-2, do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro José Roberto Freire Pimenta.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
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